LEI Nº. 3045, DE 02 DE JULHO DE 2013.

AUTORIZA O MUNICÍPIO A REPASSAR RECURSOS PARA A SOCIEDADE BENEFICENTE HOSPITALAR SÃO SALVADOR, MANTENEDORA DO HOSPITAL SÃO SALVADOR E A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 137.750,00 (CENTO E TRINTA E SETE MIL SETECENTOS E CINQUENTA REAIS).

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI


Art. 1º - Fica o Município autorizado a repassar à Sociedade Beneficente São Salvador, mantenedora do Hospital São Salvador, recursos financeiros no valor de R$ 137.750,00 (cento e trinta e sete mil setecentos e cinqüenta reais), referentes à Consulta 2011/2012, promovida pelo Governo do Estado.


Art. 2º - Fica, igualmente, autorizada a abertura de Crédito Especial, na Lei Orçamentária Anual de 2013, no valor de R$ 137.750,00 (cento e trinta e sete mil setecentos e cinqüenta reais), com a seguinte classificação e codificação orçamentária:

08 – Secretaria Municipal da Saúde e Ação Social

08.02 – Programas Específicos da Saúde

10. Saúde

302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0034. Assistência Médica e Odontológica Especial

08.02.10.302.0034.1080 – Consulta Popular 2011/2012

3.3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais – recurso 4278                      R$ 137.750,00


Art. 3º - Servirá de recurso para cobertura do Crédito Especial, aberto pelo artigo anterior, a transferência do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, referente à Consulta Popular 2011/2012.


Art.4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 02 de julho de 2013.
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Prefeita Municipal
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